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	PREFEITURA MUNICIPAL MODELO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE



Cerro Azul, 13 de junho de 2006

Sua Excelência,

o Senhor Roberto Requião

Governador do Estado do Paraná

Referente – Permissão de Trânsito para Santa Catarina 

Senhor Governador,



Inicialmente, agradecemos pelo asfaltamento da PR – 092 que nos interliga. Apesar do asfalto novo estamos sofrendo limitações de ordem “legal” ou simplesmente burocrática quanto ao escoamento das frutas para Santa Catarina nosso principal mercado fora do estado. Isto devido à resolução Nº 045/06 de 10/05/06, a qual, embora feita com toda boa intenção, comprovou-se inadequada ou intempestiva. 



Reconhecemos que por falta de condições de ordens práticas (técnica, fundiária, econômica, logística e estratégica), só conseguimos cumprir um mínimo das exigências legais e das instruções normativas que foram feitas e adaptadas para a citricultura paulista, destinada à exportação e são totalmente desnecessárias à produção de frutas de mesa para consumo interno.



A seguir expomos os fatos, o que consideramos a real situação da resolução Nº 045/2006 – (Ponkan sem Folhas).



- Ninguém , no local, foi consultado. 



- Cerro Azul foi à Curitiba com suas lideranças (dia 10/05) para uma reunião no SEAB, apenas para ouvir, e ser notificado de uma resolução já tomada (Nº045/06), e que entraria em vigor imediatamente após a assinatura do Secretário da Agricultura (assinada dia 10/05 – publicada dia 18/05).



- Para tal resolução não foram consultados nem produtores, colhedores transportadores, atacadistas, varejistas, e consumidores.



- A sua aplicação mostrou-se um desastre logo na primeira carga destinada à Santa Catarina do Sr. Cid Mariano que teve 200 caixas devolvidas pela empresa Paulisul. Foram jogadas fora, pois se trata de produtos altamente perecíveis.



- Aí para frente os produtores ficaram num terrível dilema: tiram as folhas, conseguem a PTV e não vendem lá na frente.




OS FATOS 



Devido ao longo período de estiagem de abril e maio, a fruta atrasou, não cresceu, não soltou a casca e assim sem a folha, desuniforme e pequena não atrai o consumidor. “Peladinha” fica inaceitável.



Os atacadistas do Ceasa de Florianópolis, para onde vai cerca de 70% da fruta, não conseguem repassar para os varejistas.

Toda nossa fruta é vendida no atacado, sem classificação.



A fruta do Vale é típica, não padronizada, sem rotulagem – mas é a mais saborosa e natural que existe. Entretanto sem as folhas, fica descaracterizada e não tem saída. Já a de São Paulo é encerada, padronizada. É tratada com produtos químicos diversos, inclusive para maturar mais depressa, e depois é novamente tratada com produtos químicos só que agora para retardar a degeneração e envelhecimento, ou ainda para soltar a casca. Por isto muitas frutas são chochas, secas e sem gosto. Mas em princípio atendem às normas do mercado, apesar de toda artificialidade.



Mesmo daqui para frente, quando a fruta amadurecer sem as folhas, não agüenta, seca e murcha mais rápido.

Em resumo:

A médio e longo Prazo 



A exigência de colher sem as folhas é salutar a médio e longo prazo: a planta que recebe apenas o corte de tesoura (e não o rasgamento de um pedaço grande de galho), fará com que cesse o incômodo da sazonalidade da produção – um ano produz bem e outro menos. Isto porque o stress da planta, devido a colheita arrancando grandes partes da planta proporciona que ele demore ainda mais para se recuperar.



Pode ser recomendável, após um período de preparo dos colhedores e atacadistas, que eles se estruturem para classificação e padronização de frutos e caixas – após um tema de esclarecimento para adaptação da mudança.

Mas de imediato



No curto prazo, de imediato, é como mudar as regras de um jogo de futebol em pleno andamento – impraticável.



Em plena colheita como exigir do colhedor que mude o sistema, mude o preço, mude o tempo?



E por outro lado, lá na ponta, como exigir que o consumidor compre, se ele não é atraído, motivado? Peladinha (a ponkan murcha ligeiro). Aa nossa não é encerrada e rapidamente fica com aspecto de velha.



Como fica o dono de Box ou de quitanda que pega sem folha quando o seu concorrente ao lado, vende com folha, vinda de outro lugar, pois é impossível fechar toda a fronteira do estado para uma exigência específica de uma determinada região.



Se a resolução foi feita para facilitar a saída para Santa Catarina, está surtindo o efeito contrário. As vendas para Santa Catarina já caíram mais de 50% nos últimos dias e a cada dia é mais comprador desistindo.



E, por outro lado, a ocorrência de pinta preta é mínima este ano, praga esta que de quarentenária só tem o nome e não leva risco algum, tanto para o consumidor como para a disseminação dos “pomares citrícolas de Santa Catarina”.



Quanto aos produtores hoje inscritos e habilitados para a certificação: há margem suficiente até o final da safra, pois no máximo uns 20% até agora (metade da safra) do total previsto foi certificado .



Por tudo isto, para o Paraná, a Resolução, principalmente o parágrafo único do Art. 1º, é inoportuna e prejudicial, pois alcança um resultado inverso ao que foi proposto. Ou seja, se foi feito para facilitar a saída, está prejudicando e atrapalhando e... sem motivos que o justifique.



Se a finalidade da Lei é o bem comum, esta medida está produzindo o efeito contrário: Cerro Azul não precisa de benevolência, mas sim de inteligência.



Tudo o que nos cabe é solicitar, em nome de Deus, de toda uma comunidade, e acima de tudo da justiça e do bom senso: a Revogação, o Cancelamento imediato desta resolução, ou simplesmente uma alteração na mesma suprimindo o parágrafo único: “as tangerinas obrigatoriamente devem estar desprovidas de folhas”.



Isto poderá ainda salvar o restante da safra, cuja qualidade mostra-se a cada dia melhor.



Na expectativa de vossa especial atenção, subscrevendo–nos, já agradecendo.

Nosso muito obrigado.

Agenor Francisco de Moura e Costa

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
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